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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 16/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO
DISTRITO FEDERAL – SLU/DF E A EMPRESA HYDROS SOLUÇÕES AMBIENTAIS, NOS TERMOS DO
PADRÃO Nº 02/2002.

 

PROCESSO SEI Nº  00094-00003864/2020-05

CONTRATO SIGGO Nº 041530

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, ente autárquico distrital, CNPJ nº. 01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco
B-50, Edi�cio Venâncio 2.000, 6o andar, Brasília/DF, doravante denominado Contratante , representado legalmente neste ato por seu Diretor-
Presidente Interino JAIR VIEIRA TANNÚS JUNIOR,  brasileiro, portador do RG nº 578321 - SSP/DF e CPF nº 221.767.301-78, e por sua Diretora de
Administração e Finanças, LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA, brasileira, portadora da CI nº 925.568 - SSP/DF e CPF nº 416.517.661-34, ambos
domiciliados e residentes nesta capital, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, e a empresa HYDROS SOLUÇÕES AMBIENTAIS, doravante denominada Contratada, CNPJ nº 19.324.427/0001-73, com sede na Rua Delfim Moreira,
Nº 2350, Bairro Lourival Parente, Teresina-Piauí, CEP: 64.023-280., representada por MARCOS AURÉLIO LINS DA COSTA, brasileiro, residente e domiciliado a
Rua Leôncio Ferraz n° 1214, Apt 602, Bairro Morada do Sol, CEP 64.056-395 Teresina- PI, portador do RG nº 4.726.822 SSP/PE e CPF nº 931.999.964-34, na
qualidade de represente legal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do obedece aos termos da Solicitação de Proposta nº 42 (44002111), da Jus�fica�va de Dispensa de Licitação
nº 11/2020, da Autorização (44952071), da Proposta de Preços (44494801 e 44495406), e do Projeto Básico (43815922), com fundamento no inciso IV, do
art. 24 c/c o art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, na Decisão  Norma�va nº 3.500/1999 - TCDF, no Decreto  nº 34.466/2013, e demais normas per�nentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a prestação de serviço, em caráter emergencial, do tratamento de chorume gerado no Aterro Sanitário de Brasília -
ASB, conforme especificações e condições estabelecidas no Instrumento de Convocação e seus Anexos, consoante específica  a Solicitação de Proposta nº
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42 (44002111), a Proposta de Preços (44494801 e 44495406), o Projeto Básico (43815922), que passam a integrar este Instrumento sem necessidade de
transcrição na íntegra.

CLÁUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

4.1. Dos Serviços:

4.1.1. Serviço a ser realizado no Aterro Sanitário de Brasília, localizado na área de desenvolvimento econômico de Samambaia no Distrito Federal, as
margens da DF – 180;

4.1.2. A Contratada instalará e operará Unidade de Tratamento de Chorume - UTC - dentro da área do ASB, com capacidade média de 1.100 m3 por dia
e 33.000 m3 por mês, consis�ndo os serviços em:

4.1.2.1. Fornecimento e construção/instalação da Unidade de Tratamento de Chorume - UTC;

4.1.2.2. Operação da Unidade de Tratamento de Chorume - UTC;

4.1.2.3. Fornecimento de todos os insumos e materiais necessário para funcionamento da Unidade de Tratamento de Chorume - UTC;

4.1.2.4. Fornecimento e reposição de peças e equipamentos para o funcionamento da Unidade de Tratamento de Chorume - UTC;

4.1.2.5. Elaboração e entrega de Relatório Mensal de operação informando o volume de efluente tratado, volume ou massa de resíduos
remanescentes do tratamento;

4.1.2.6. Apresentação mensal de análises �sico-químicas e microbiológicas compara�vos da entrada e saída da Unidade de Tratamento de
Chorume - UTC;

4.1.2.7. Transferência de efluente bruto entre reservatórios para gerenciamento dos volumes armazenados.

4.1.3. A Contratada captará o chorume a par�r das lagoas de armazenamento localizadas dentro do ASB;

4.1.3.1. A contratada deverá instalar e manter sistema de sucção e bombeamento próprio para abastecer a Unidade de Tratamento de Chorume -
UTC;

4.1.3.2. A infraestrutura de tratamento do efluente é de inteira responsabilidade da empresa contratada, cujo projeto deve ser apresentado pela
contratada e aprovado pela equipe técnica do SLU;

4.1.3.3. Os serviços de re�rada do efluente bruto dos reservatórios de estabilização e/ou armazenamento existentes no ASB, bem como
de tratamento e de lançamento do efluente tratado são de responsabilidade da empresa contratada, cujos projetos, memoriais descri�vos e
fluxogramas deverão ser apresentados e aprovados pela equipe técnica do SLU;

4.1.4. A Contratada deverá promover o tratamento  do chorume promovendo a remoção de sua carga poluidora e contaminante, gerando como
produto do tratamento: "água de reuso";

4.1.4.1. O volume de chorume a ser captado para a Unidade de Tratamento de Chorume - UTC, bem como o volume de efluente tratado (saída da
UTC), deverão ser registrados por meio de hidrômetro;
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4.1.4.2. A Contratada poderá u�lizar qualquer forma conhecida de tratamento, como por exemplo: Eletrólise, Osmose reversa, Coagulação,
Floculação, Oxidação e outros; desde que seus resultados não resultem em danos ao meio ambiente ou à operação do ASB;

4.1.4.3. O padrão de saída do efluente  deverá enquadrar-se a Autorização Ambiental SEI-GDF n.º 14/2020 - IBRAM/PRESI (43757048)
e Outorga n.º 21/2020 - ADASA (43756864);

4.1.5. A CONTRATADA na prestação do serviço deverá obedecer às normas e procedimentos estabelecidos pelo órgãos ambientais competentes, a
saber: Resolução 357/2005 CONAMA (43758195), Resolução 430/2011 CONAMA (43758453) e demais determinações de órgãos ambientais e de
fiscalização (a exemplo da Autorização Ambiental SEI-GDF nº 14/2020, da Outorga n.º 1/2020 – ADASA e suas possíveis atualizações, conforme já
citado);

4.1.6. A CONTRATADA na prestação do serviço deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à prestação dos serviços contratados, bem
como aquelas referentes à segurança e à medicina do trabalho;

4.1.7. A CONTRATADA na prestação do serviço deverá adotar forma tratamento de chorume sem risco de contaminação aos profissionais;

4.1.8. A CONTRATADA na prestação do serviço deverá adotar constância e uniformidade nas operações, observado item 24 do Projeto básico;

4.1.9. A CONTRATADA na prestação do serviço deverá evitar a contaminação de solo e lençóis freá�cos, bem como outros ambientes que poluam o
meio ambiente;

4.1.10. O Chorume gerado no ASB tem como base as caracterís�cas analisadas no Anexo F1 - Análise Físico-química do Chorume (43757395) e no
Anexo F2 - Análise Físico-química do Chorume (43757624), podendo sofrer alterações;

4.1.11. Todo o efluente/resíduo gerado nas a�vidades de tratamento do chorume (produção de lodo, águas de lavagem etc) será de responsabilidade
da contratada.

4.1.11.1. Caso seja necessário o retorno desse efluente/resíduo para o processo de tratamento, o mesmo deverá ser descontado do volume
tratado a ser considerando para pagamento.

4.1.11.2. Eventual retorno de efluente/resíduos ao processo deverá ser medido por hidrômetro para o devido desconto de volume.

4.2. Requisitos de Controle do Objeto:

4.2.1. Os serviços serão contabilizados e pagos por número de metros cúbicos (m³) do chorume devidamente tratados;

4.2.1.1. Entenda-se como "devidamente tratados" o volume de efluente subme�do ao tratamento integral da UTC;

4.2.2. A quan�dade média es�mada de efluente tratado é  de 1.100 m3 por dia;

4.2.3. O quan�ta�vo em m3 será aferido diariamente, quando do início e no término da operação da UTC, por servidor do SLU, indicado como executor
do Contrato;

4.2.4. A quan�dade média es�ma�va de efluente tratado  por mês é apresentada no Cronograma do Item 9 do Projeto básico.

4.2.5. Para efeito de controle não será aceito como efluente tratado o produto que não apresente valores de remoção ou de faixa de aceitação
menores daqueles previstos na autorização citada no Item 4.1.4.3. e, consequentemente, tais volumes tratados que estejam abaixo deste padrão não
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serão computados para o pagamento da contratada.

4.2.5.1. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo retratamento ou por outro des�no a ser dado ao efluente já tratado que não esteja
adequado, conforme Item 4.2.5.

4.2.5.2. A Contratada deverá responsabilizar-se por qualquer dano ambiental causado pelo lançamento de efluente fora do padrão.

4.3. Da Equipe:

4.3.1. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas com as funções profissionais
pretendidas;

4.3.2. Manter o seu pessoal, nas dependências do ASB, iden�ficado por crachá ou uniforme e provido dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI,
dentre outros eventualmente necessários, que deverão ser imediatamente subs�tuídos, quando verificada alguma irregularidade;

4.3.3. Subs�tuir quaisquer empregados seus, desde que, por incapacidade, ação ou omissão, inclusive inconveniência ou incompa�bilidade de conduta
com o ambiente de trabalho, sejam considerados prejudiciais à prestação de serviços;

4.3.4. Responsabilizar-se pela manutenção dos equipamentos, máquinas, acessórios e utensílios necessários à execução dos serviços;

4.3.5. Manter equipamentos e utensílios necessários à execução do serviço, em perfeitas condições de uso.

4.3.6. A empresa contratada deverá fornecer mão de obra especializada em tratamento de chorume, compreendendo a operação e o manuseio de
todos os materiais necessários ao pleno funcionamento da  UTC, estando devidamente capacitada para efetuar o serviço especificado.

4.3.7. O horário de funcionamento deverá ser  definido pela Contratada e subme�do à aprovação do SLU.

4.3.8. A contratada deverá ser responsabilizada, ainda, por todo e qualquer dano que venha a causar durante a execução dos serviços ao local de 
operação e por eventuais danos que se verificarem em decorrência do tratamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

6.1. O valor unitário do  m3 é de R$ 48,76 (quarenta e oito reais e setenta e seis centavos), perfazendo um valor total mensal do Contrato de até R$
1.609.183,43 (um milhão, seiscentos e nove mil cento e oitenta e três reais e quarenta e três centavos), perfazendo um valor semestral de até
R$ 9.655.100,57 (nove milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil e cem reais e cinquenta e sete centavos), devendo a importância ser atendida à conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 22214

II – Programa de Trabalho: 15452620920796118 
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III – Natureza da Despesa: 33.90.39

IV – Fonte de Recursos: 220

7.2 – O empenho inicial é de R$ 3000000,00 (três milhões de reais), conforme Nota de Empenho nº 2020NE00710, emi�da em 11/08/2020, sob o evento nº
400091, na modalidade es�ma�vo.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Para que seja efe�vado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada junto ao SICAF mediante consulta efetuada por meio eletrônico,
ou por meio da apresentação de documentos hábeis.

a) O documento mencionado no item anterior será ob�do pelo executor do contrato, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada
mediante consulta às páginas eletrônicas oficiais disponíveis.

b) Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das citadas cer�dões, o
pagamento ficará condicionado à apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

c) A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja desatualizado:

I) Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto
nº 6.106, de 30.4.2007;

II) Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

III) Cer�dão de Cer�dão de Nega�va de Débitos Trabalhistas, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va;

IV) Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do DF, pelo
sí�o www.economia.df.gov.br.

i) As empresas vencedoras com  domicílio fora do Distrito Federal, que não possuam Cer�ficação Fiscal junto à Secretaria de Estado de
Economia do Governo do Distrito Federal,  deverão providenciá-la, para que seja apresentada a Cer�dão do item 23.2.2., visando o
pagamento.

8.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da com os valores expressos em moeda corrente nacional, em Reais e apresentados, obrigatoriamente, à fiscalização para
atestação dos executores designados pelo SLU para execução do contratado, situada no SETOR COMERCIAL SUL - Quadra 08 - Bloco “B-50” –6º andar - Ed.
Venâncio 2.000 – BRASÍLIA/DF, no 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente à prestação do serviço, no horário de 08 h às 18h00min.

8.2.1. Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do Contrato, contendo as seguintes informações: Lote, Número do
Contrato; Órgão do SLU; Data do vencimento; 8.2.2. Números da Nota de Empenho e do Processo Administra�vo; Descrição dos serviços referentes à
parcela de pagamento; Valor da parcela de pagamento;

8.3. O Pagamento será mensal com base nos m³ (metros cúbicos) de chorume tratados.
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8.3.1. O pagamento está condicionado à devida entrega do Relatório Mensal em conformidade previsto no item 4.1.2.5 do Projeto Básico.

8.3.2. Para efeito de controle não será aceito como efluente tratado o produto que não apresente valores de remoção ou de faixa de aceitação
menores daqueles previstos Autorização Ambiental SEI-GDF n.º 14/2020 - IBRAM/PRESI (43757048) e Outorga n.º 21/2020 - ADASA (43756864), e,
consequentemente, tais volumes tratados que estejam abaixo deste padrão não serão computados para o pagamento da contratada

8.4. Os documentos de cobrança que con�verem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA, reiniciando-se o procedimento previsto acima a par�r da
data de reapresentação do documento corrigido.

8.5. Para fins de medição e faturamento o período-base de serviços será de um mês, considerando-se o mês civil de 30 (trinta) dias, podendo no primeiro e
no úl�mo, para fins de acerto de contas, o período se cons�tuir em fração de mês.

8.6. Caso haja necessidade de serviço extra ou glosa, serão u�lizados os preços unitários constantes na Proposta apresentada pela CONTRATADA.

8.7. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos
serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no
DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011.

8.7.1. Excluem-se das disposições:

8.7.1.1. Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

8.7.1.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só
possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

8.7.1.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram
processo licitatório no âmbito deste ente federado.

8.8. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de Brasília S.A., em Brasília/DF, ou tratando-se de empresa de outro
Estado que não tenha filial ou representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal correspondente e após o atestado da fiscalização do SLU/DF.

8.9. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação.

8.10. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

8.11. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua
reapresentação.

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O Contrato possui a vigência de até  180 (cento e oitenta) dias consecu�vos, de 11 de agosto de 2020 à 07/02/2021, conforme o art. 24, inciso IV, da
Lei Federal nº 8.666/93. ou até que a contratação regular seja concluída (00094-00003454/2019-12), o que ocorrer primeiro, sendo informada a Contratada
para rescisão do contrato no prazo de 15 (quinze) dias.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS CONTRATUAIS

10.1. A garan�a para a execução do Contrato será prestada  no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato.

10.1.1.  A garan�a de que trata o item anterior, deverá ser recolhida no Núcleo de Tesouraria do SLU/DF.

10.2. A garan�a, a critério da licitante vencedora, se fará mediante escolha por uma das seguintes modalidades:

a) caução: em dinheiro ou em �tulos da dívida pública;

b) seguro-garan�a; ou

c) fiança bancária

10.3. A modalidade de seguro garan�a deverá seguir as normas da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, em especial a Circular SUSEP n.º 477, de
30 de setembro de 2013.

10.4. Nos casos das modalidades constantes nas alíneas “b” e “c” do item anterior deverão ser observadas as seguintes disposições:

a) A validade mínima da garan�a deverá cobrir 03 (três) meses, além do prazo pactuado para a vigência contratual.

10.5. Deverá assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como garan�r o reembolso ou o pagamento das indenizações,
inclusive despesas processuais e honorários advoca�cios que a CONTRATANTE venha a ser condenada, direta, solidariamente ou subsidiariamente à
CONTRATADA, resultantes de ações trabalhistas diretas, restrita ao âmbito da relação da CONTRATADA com o autor/reclamante, ou que caracterize tal
relação emprega�cia como passível de execução fiscal/trabalhista, durante o período em que o autor/reclamante prestou, ou ainda esteja prestando,
serviços nas dependências da CONTRATANTE, restrito ao período de vigência da apólice ou da fiança.

10.6. A inadimplência da CONTRATADA quanto à execução do contrato principal e seus adi�vos, que ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice ou
fiança e a expecta�va e/ou a reclamação de dano por inadimplência contratual deverão ser comunicadas pela CONTRATANTE à Seguradora ou banco fiador,
imediatamente após o seu conhecimento, observando que o prazo limite para tal reclamação será a data do final de vigência da apólice ou fiança,
ressalvado o disposto no item “c”.

a) A expecta�va de dano por inadimplência contratual ocorrerá quando a CONTRATANTE tomar conhecimento de indícios de inadimplência na
execução do contrato, devendo no�ficar extrajudicialmente a CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para regularização, enviando cópia para a
Seguradora ou Banco fiador. Esgotado o prazo para regularização sem que esta tenha se efe�vado, a CONTRATANTE comunicará o fato imediatamente à
seguradora ou ao banco fiador para oficializar a reclamação do dano por inadimplência contratual.

b) Comprovada a inadimplência da CONTRATADA, em relação às obrigações cobertas pela apólice e/ou fiança, que foram objetos de comunicação de
expecta�va de dano por inadimplência contratual e/ou reclamação, tornar-se-á exigível a garan�a do seguro ou fiança.

10.7. Os danos por inadimplência contratual referente à cobertura de riscos trabalhistas, bem como eventual dívida fiscal/trabalhista, poderão ser
reclamados, desde que a ação tenha sido distribuída pelo autor/reclamante até o limite de 02 (dois) anos após a ex�nção do contrato principal garan�do
pela seguradora ou banco e/ou após o término de vigência do seguro ou fiança, o que ocorrer primeiro.
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10.8. A garan�a prestada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo, inclusive, pelas multas eventualmente aplicadas, devendo a apólice de
seguro-garan�a ou carta fiança fazer constar tal responsabilidade.

10.9. A garan�a, ou seu saldo, será liberada após a execução do contrato e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas. Quando
prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.10. No caso de u�lização da garan�a, para cobrir eventuais multas e/ou para o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
cabível, a CONTRATADA providenciará o reforço da garan�a no montante u�lizado.

10.11. No caso de a CONTRATADA não cumprir o disposto no item anterior, poderá ter os pagamentos re�dos até a regularização da situação, podendo
inclusive ter o contrato rescindido.

10.12. A garan�a contratual somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, diretamente pelo CONTRATANTE aos prestadores de serviços.

10.13. As cartas de fianças emi�das por consultorias empresariais ou qualquer fidejussória ofertada por en�dades não cadastradas como ins�tuição
bancária pelo Banco Central do Brasil não servem para os fins do ar�go 56, §1º, III, da lei nº 8.666/1993. (Parecer nº 110/2014-PROCAD/PGDF).

Parágrafo Único

Sem prejuízo das sanções previstas na lei, a não prestação da garan�a será considerada recusa injus�ficada em assinar o contrato, implicando na anulação
da NE (nota de empenho).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO SLU/DF

11.1.  Efetuar o pagamento no prazo fixado, conforme estabelecido neste instrumento.

11.2. Empenhar os recursos necessários ao desenvolvimento normal dos trabalhos, segundo as disposições previstas.

11.3. Indicar servidores do SLU/DF para atuarem como executores.

11.4. Inspecionar todos e quaisquer materiais e equipamentos u�lizados pela contratada e necessários para as execuções dos serviços propostos;

11.5. Fornecer os projetos de implementação do Aterro Sanitário de Brasília atualizando-os sempre que necessário; disponibilizar técnico para eventual
visita ao local do Tratamento de Efluentes Líquidos (Chorume) - Tanque de Segurança/Equalização, caso seja solicitado pelos par�cipantes da dispensa;

11.6. Fiscalizar e manter o controle quan�ta�vo e qualita�vo dos serviços executados pela contratada;

11.7. Manter fiscalização junto a Contratada sobre o fornecimento, u�lização de EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual, Cole�vos e de Sinalização nos
locais de trabalho, a qual deverá obedecer ao prescrito nas NR’s do Ministério do Trabalho;

11.8. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

11.9. Fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços;

11.10. Solicitar subs�tuição de empregado que apresentar comportamento, capacitação ou habilitação inadequada;
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11.11. Analisar e autorizar o re-trabalho;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal:

I - até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

12.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

12.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

12.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.4.1. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.

12.4.1.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de
habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir;

12.5. Garan�r a capacidade operacional plena durante todo o período do contrato, executar os serviços em estrita conformidade com as disposições do
Projeto Básico  e seus anexos e como os termos da proposta de preços;

12.6. Apresentar Licença de Funcionamento de A�vidade Econômica.

12.7. Em casos de suspensão prevista ou eventual das operações na UTC a Contratada deverá informar previamente ou imediatamente ao SLU através dos
executores do contrato.

12.8. Executar os serviços de acordo com a tecnologia e metodologia dos padrões de qualidade exigidos pelo SLU/DF;

12.9. O responsável técnico do contrato, constante na ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), será o elo entre o SLU e a Contratada;

12.10. Fornecer todos materiais e equipamentos necessários a execução dos serviços propostos;

12.11. Apresentar relatórios técnicos dos tratamentos realizados de acordo com normas e critérios de aceitação do SLU;

12.12. Manter estoque, a guarda e o controle de u�lização dos materiais e equipamentos necessários a execução do objeto do contrato;

12.13. Todos os encargos tributários, trabalhistas e sociais incidentes, inclusive custos de treinamentos são de exclusiva responsabilidade da Contratada e
sem ônus para o SLU/DF;

12.14. Fornecer a seus empregados crachás, uniformes, equipamentos de proteção individual, cole�va e de sinalização, conforme legislação aplicável e
manter o controle de sua u�lização;

12.15. Manter empregados, devidamente, iden�ficados, por meio de iden�dade funcional (Crachá) que contenha no mínimo o nome da empresa, nome do
empregado, fotografia, cargo/função;
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12.16. Cumprir disposições regulamentares e normas técnicas concernentes aos serviços;

12.17. Treinar e capacitar seu corpo funcional de modo a atender às exigências estabelecidas no contrato;

12.18. Responder civilmente, criminalmente e administra�vamente por todos os danos e prejuízos causados ao SLU, a clientes ou a terceiros;

12.19. Dotar as equipes com veículos, intercomunicadores, equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos serviços e atendimento dos
padrões de qualidade do SLU/DF;

12.20. Dispor para o SLU/DF, a todo tempo e condições, os dados e informações per�nentes aos serviços ora contratados, assim como a situação técnica e
administra�va de todos os profissionais envolvidos no contrato;

12.21. Manter os veículos e equipamentos envolvidos no contrato em perfeitas condições de uso, conforme previsto na legislação vigente;

12.22. Será responsável pela boa conduta dos empregados zelando pela segurança dos clientes e pela boa imagem do SLU;

12.23. Fornecer e manter o diário de tratamento, rubricado por ela e pela fiscalização diariamente;

12.24. A Contratada deverá manter pelo menos um profissional capacitado (com formação técnica ou de ensino superior na área química) no seu quadro
fixo (ASB) o qual será responsável por acompanhar a execução do contrato, atuar como interlocutor junto ao SLU, bem como acompanhar visitas dos órgãos
fiscalizadores entre outros.

12.25. Responsabilizar-se por acidentes com viaturas/equipamentos, com envolvimento ou não de terceiros cabe inteiramente à Contratada, eximindo o SLU
de qualquer responsabilidade, devendo para isto ser entregue por ocasião da emissão da Ordem de Serviço, se for o caso, um documento denominado
"Termo de Solidariedade" a ser firmado entre a Contratada e o proprietário do equipamento, se responsabilizando por todo e qualquer acidente;

12.26. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas em Lei para contratação com o Governo Distrital, inclusive quanto à regularidade perante a Previdência Social, Trabalhista, FGTS e Fazenda Nacional
e Distrital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa prevista na Jus�fica�va de
Dispensa de Licitação, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao
Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.1.1. A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, fica sujeita às sanções estabelecidas no
Decreto nº 26.851/2006, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, 27.069/2006 e 35.831/2014, a seguir relacionadas:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não
superior a 02 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.
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a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não man�ver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a
licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação peran te a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.2. Da Advertência

13.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador
de despesas desta Autarquia:

I - quando ocorrer o descumprimento da obriga ção no âmbito do procedimento licitatório; e

II - se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou
assinar o contrato.

13.3. Da Multa

13.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do SLU/DF, por atraso injus�ficado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta)
dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro
dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação
do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo
de entrega.



02/09/2020 SEI/GDF - 45146952 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=52225346&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011477&infra_hash=063d… 12/18

13.3.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular
processo administra�vo, oferecido à contra tada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato, quando for o caso;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente
atualizada pelo Índice Geral de Preços  Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

13.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou
execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

13.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

13.3.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto do
subitem 13.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

13.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado
interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.4. Da Suspensão

13.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de contratar com a Administração e será
imposta pelo ordenador de despesas do SLU/DF, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da
licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966/2005, e no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos,
por internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:
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a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.4.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos
procedimentos derivados dos pregões.

13.5. Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pela Diretora Presidente do SLU/DF, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

13.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdura rem os mo�vos que determinaram a punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Adminis tração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666, de 1993.

13.6 - Das Demais Penalidades

13.6.1 - As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos
pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

13.7 - Do Direito de Defesa

13.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

13.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de
5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrá rio;
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13.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por
despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

13.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção
providenciará a sua imediata divulgação no sí�o www.comprasnet.gov.br.

13.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3
deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.8 - Do Assentamento em Registros

13.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.9 - Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações, previstas no edital, a licitante
e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

13.10 – Disposição Complementar

13.10.1 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente do SLU/DF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a
modificação do objeto.

14.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho
de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento (Parecer nº 731/2017-PRCON/PGDF).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL

15.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a
Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

http://www.comprasnet.gov.br/


02/09/2020 SEI/GDF - 45146952 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=52225346&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011477&infra_hash=063d… 15/18

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado
o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

16.2. Em caso de rescisão mo�vada pelo art. 77 da Lei nº 8.666/1993 o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal antevê o reconhecimento dos direitos
da Administração, que envolve a possibilidade de inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento
dos serviços. (Parecer nº 746/2018-PRCON/PGDF).

16.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

16.4. A contratada fica obrigada a comprovar mensalmente, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e
previdenciária rela�vas a seus empregados, de forma que as irregularidades encontradas em relação às obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias das
empresas de que trata este ar�go devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção; e, por fim, o não atendimento das determinações
constantes dessa Lei implica a abertura de processo administra�vo para rescisão unilateral do contrato por parte da Administração Pública, conforme LEI-DF
Nº 5.087/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

17.1. Os débitos da Contratada para com o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e
cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO EXECUTOR

18.1. O SLU/DF, designará um Executor ou Comissão de Executores para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO

19.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060, em
conformidade com o Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PROIBIÇÕES PASSÍVEIS DE RESCISÃO CONTRATUAL

20.1. Nos contratos de aquisição de bens e prestação de serviços pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal é vedado, sob pena de rescisão
contratual e aplicação de penalidade:

20.1.1. a contratação de mão de obra infan�l para a prestação de serviços, ensejando mo�vo para rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei Distrital nº 5.061/2013.

20.1.2. a u�lização de conteúdo que:

20.1.2.1. incen�ve a violência;
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20.1.2.2 seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica
ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

20.1.2.3. incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou
ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

20.1.2.4. exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

20.1.2.5.  seja homofóbico, racista e sexista;

20.1.2.6. incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais,
traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

20.1.2.7. represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade, conforme
disposto na Lei Distrital nº 5.448/2015 e seu Regulamento o Decreto nº 38.365/2017.

20.2. A contratada obriga-se a observância à reserva de vagas de emprego para portadores de deficiência ou reabilitados pela Previdência Social (Circular nº
01/2019 - PRCON/PGDF - ID 17949360).

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Em atendimento a Lei nº 4.799/2012 as empresas prestadoras de serviço contratados pela Administração Pública direta e indireta são obrigadas a
fornecer plano de saúde a seus funcionários conforme regulamentação específica da ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar), no que couber.

21.2. Deve ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas em
situação de rua em atendimento LEI-DF Nº 6.128/2018, no que couber.

21.3. A empresa vencedora para a prestação do mesmo serviço por meio de licitação, deverá considerar o aproveitamento dos empregados vinculados à
empresa antecessora cujo Contrato foi rescindido em atendimento a LEI Nº 4.794, DE 1º de março de 2012, no que couber.

21.4. Atender aos requisitos de sustentabilidade ambiental prevista no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, d. 22 de fevereiro de 2012.

21.5. A Contratada responsabilizará pela inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas,
fiscais e/ou comerciais porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a
Administração Pública do Distrito Federal.

21.6. A Contratada responsabilizará pelo cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

21.7. Será considerada falta grave o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do
salário, do vale - transporte e do auxílio - alimentação, podendo dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da
declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

21.8. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela Contratada poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções; a Administração poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.
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21.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

21.10. O SLU/DF não se vincula às disposições estabelecidas em acordos, dissídios ou convenções cole�vas de trabalho que tratem de:

I - pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou nos resultados da empresa contratada;

II - matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários; e

III - preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

21.11. A empresa deve cumprir o disposto no art. 3º, § 2º, do Decreto Distrital nº 32.751/2011, sendo vedada a par�cipação no âmbito da Administração
Pública do Distrito Federal, de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar de qualquer autoridade
administra�va e, no âmbito do mesmo órgão ou en�dade, de familiar de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

22.1. A eficácia deste Instrumento fica condicionada à publicação resumida pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o seu registro pelo SLU/DF.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO

23.1. Fica eleito o foro de Brasília – Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas em relação ao presente Instrumento.

 

Pelo SLU/DF: 

JAIR VIEIRA TANNÚS JUNIOR

Diretor-Presidente Interino

 

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA

Diretora de Administração e Finanças

 

Pela Contratada :

MARCOS AURÉLIO LINS DA COSTA

Representante legal

Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurelio Lins da Costa, Usuário Externo, em
11/08/2020, às 19:59, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,



02/09/2020 SEI/GDF - 45146952 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=52225346&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011477&infra_hash=063d… 18/18

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA -
Matr.0275957-8, Diretor(a) de Administração e Finanças, em 11/08/2020, às 20:17, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JAIR VIEIRA TANNÚS JUNIOR - Matr.0277601-4,
Diretor(a)-Presidente-Interino(a), em 11/08/2020, às 20:42, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 45146952 código CRC= 59BB50F1.
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